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RESOLUÇÃO 001/2017 - PPGBEA 

 

 

EMENTA: Torna sem efeito a Resolução 002/2015 e estabelece 

relatório semestral para alunos do Programa de Pós-

Graduação em Biometria e Estatística Aplicada. 

 

 

NORMAS ESPECÍFICAS PARA RELATÓRIO SEMESTRAL DE ALUNOS DE PÓS-

GRADUAÇÃO 

 

    O Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Programa 

de Pós-Graduação em Biometria e Estatística Aplicada (PPGBEA), reunido em sessão no 

dia 09 de fevereiro de 2017, considerando as exigências de suficiência de desempenho de 

alunos de pós-graduação,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Os discentes de pós-graduação dos níveis de mestrado e 

doutorado do PPGBEA ficam obrigados, juntamente com seus(suas) orientadores(as), 

entregarem relatório semestral de atividades. 

 

§ 1º - Os relatórios serão entregues na Coordenação do PPGBEA 

até o sétimo dia após o início das aulas do semestre posterior ao avaliado, conforme 

calendário oficial da Pós-Graduação da UFRPE e deverão ser assinados pelo(a) orientador(a) 

e pelo(a) discente. 

 

§ 2º - No caso de bolsistas da Fundação de Amparo à Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco (FACEPE) ou outro órgão de fomento que exijam entrega de 

relatório semestral, o mesmo poderá substituir o anexo I das presentes normas. 

 

§ 3º - Relatórios incompletos, rasurados, ilegíveis, sem assinatura 

ou desacompanhados do histórico do discente não serão aceitos. 

 

Art. 2º - Caso o relatório semestral seja considerado insatisfatório, 

o(a) discente será comunicado em até sete dias após o parecer ou Decisão do CCD. No caso 

de discente bolsista, dar-se-á início ao processo de cancelamento da bolsa, sendo garantida 

ampla defesa no prazo de até 15 dias após ciência do parecer ou da Decisão que considerou o 

relatório insatisfatório. 

 

Art. 3° - No caso de dois relatórios considerados insatisfatórios 

consecutivos ou não, será aberto processo de desligamento do(a) discente, sendo garantida 

ampla defesa perante o CCD do PPGBEA no prazo de 15 dias após ciência do parecer ou da 

Decisão que considerou o segundo relatório insatisfatório. 

 

Art. 4º - Nos casos elencados nos artigos 2º e 3º desta Resolução, 

será considerada a defesa do discente, bem como o parecer do orientador sobre o processo, 

sendo a decisão final a ser tomada pelo CCD do PPGBEA. 
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Art. 5º - Os casos omissos ou deliberação de prazo maior serão 

resolvidos pelo CCD do PPGBEA. 

 

Art. 6° - Caso o discente não possua orientador, o relatório deverá 

ser assinado pela Coordenação do PPGBEA. 

 

Art. 7° - Essa Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e 

passa a ser aplicada integralmente para o julgamento dos relatórios referentes a partir do 

segundo semestre de 2016 em diante. 

 

 

Sala de Reuniões do PPG em Biometria e Estatística Aplicada, em 09 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Professor Moacyr Cunha Filho 

Coordenador do PPG em Biometria e  

Estatística Aplicada/UFRPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
O ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO E ARQUIVADO NA SECRETARIA DO PPGBEA. 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO 001/2017 - PPGBEA 

RELATÓRIO SIMPLIFICADO SEMESTRAL DE ATIVIDADES 

Parte 1 – Preenchida pelo(a) Discente 

 
Discente: Nivel Ingresso Ano/Sem. 

    
Orientador(a): 

Bolsista S/N: (        ) Agência:  

 
Atividades científicas desenvolvidas no período: 

 

 

 

 

 

 

Dificuldades encontradas: 

 

 

 

 

 

 

Planejamento para o próximo semestre: 

 

 

 

 

 

 

Produção Científica (participações ou apresentação de trabalhos em congressos, artigos publicados, capítulos de 

livros): 

 

 

 

 

 

 

Outras informações que julgar importante: 

 

 

 

 

 

 

Recife-PE _____ de ______________ de ______.  _________________________________________ 

Assinatura do Discente 
 

_________________________________________ 

Visto do Orientador 
 

 

OBS: Anexar histórico escolar atualizado obtido pelo SIGA 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO 002/2015 - PPGBEA 

RELATÓRIO SIMPLIFICADO SEMESTRAL DE ATIVIDADES 

Parte 2 – Preenchida pelo(a) Orientador(a) 

 
Discente: Orientador: 

  

 
1. O desempenho científico do aluno foi satisfatório? 

[      ] Sim  

[      ] Não  

[      ] Não se aplica (quando o aluno não desempenhou atividades referentes à sua pesquisa em concordância 

com o orientador).  
2. O cronograma de trabalho (disciplinas e pesquisa) vem sendo cumprido satisfatoriamente? 

[      ] Sim  

[      ] Não  

 
3. Na sua avaliação o andamento do projeto de pesquisa permitirá que a Dissertação/Tese seja concluída dentro 

do prazo máximo estabelecido?   

[      ] Sim  

[      ] Não  

 
4. Comentários adicionais, caso necessários. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________  _____________________________________ 

Assinatura do Orientador         Ciência do Aluno 

 

 

 

 

 
Parte III - PARECER SOBRE O RELATÓRIO DE ATIVIDADES (A SER PREENCHIDO PELA CCD) 

                                                                                                                                                                                                       

[      ] RELATÓRIO DE ATIVIDADES SATISFATÓRIO      

[      ] RELATÓRIO DE ATIVIDADES INSATISFATÓRIO 

 

Observações que julgar pertinentes: 

 

 

 

 

 

 

 

                             ____________________________________ 

DATA: ___/___/___       RELATOR                                       

                                                                                                           




